
 
 

EDITAL 
 

Duarte dos Santos Almeida Novo, Presidente da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro, faz saber e 

torna público, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 56.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 

de 12 de setembro, terem sido aprovadas na Reunião Ordinária do Executivo Municipal do Mandato 

2021-2025, realizada em 09 de dezembro de 2022, as seguintes deliberações: ----------------------------  

 

PONTO 2 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 80 – MANDATO 2021/2025 – APRESENTADA PELO 

VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA – PROPOSTA DO NOVO TARIFÁRIO DE RESÍDUOS URBANOS 

2023 .........................................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o Tarifário de Resíduos 

Urbanos a vigorar no ano de 2023, nos termos e com fundamentos constantes da 

Informação/Proposta do Vice-Presidente da Câmara, datada de 5 de dezembro de 2022, que aqui se 

dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. .............................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 3 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA – APRESENTADA PELA DIVISÃO FINANCEIRA, DE 

GESTÃO E PATRIMÓNIO – AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DA ASSEMBLEIA NOS TERMOS DA ALÍNEA 

C) DO N.º 1 DO ART.º 6.º DA LEI N.º 08/2012, DE 21 DE FEVEREIRO ..............................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar e subscrever a Informação 

da Divisão Financeira de Gestão e Património, datada de 25 de novembro de 2022, que aqui se dá 

por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, nos exatos termos exarados, e remeter o 

assunto à Assembleia Municipal com vista à competente autorização. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 4 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 167 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO – MEDIDA DE APOIO AO INVESTIMENTO – AMPER 

– ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DE PERRÃES .....................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 167 | GAP apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 5 

de dezembro de 2022, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o 

seguinte: ..................................................................................................................................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à AMPER - Associação dos Amigos de Perrães, 

relativo à Medida de Apoio ao Investimento, no valor de até 23.500,00€ (vinte e três mil e quinhentos 

euros); .....................................................................................................................................................   

2.º - Que o apoio financeiro seja entregue em três prestações: 1.ª prestação de 40% com a outorga 

do Protocolo de Cooperação Financeira, a 2.ª prestação de 40% até 30 dias após a outorga do 

Protocolo de Cooperação Financeira, e a 3.ª prestação 20% com a entrega da documentação que 



 
 

comprove a realização das despesas e com a avaliação positiva constante do relatório final elaborado 

pelo Gestor do Contrato; .........................................................................................................................  

3º - Aprovar a Minuta do respetivo Protocolo de Cooperação Financeira, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................................  

4.º - Designar a Técnica Superior, Dra. Sara Afonso, como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto no artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. ..............................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 5 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 168 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO – MEDIDA DE APOIO À ATIVIDADE DE FORMAÇÃO 

ARTÍSTICA E MUSICAL – FUOB – FILARMÓNICA UNIÃO DE OLIVEIRA DO 

BAIRRO ................................................................................................................................................... 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 168 | GAP apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 5 

de dezembro de 2022, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o 

seguinte: ..................................................................................................................................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à FUOB - Filarmónica União de Oliveira do Bairro 

relativo, à Medida de Apoio de Formação Artística e Musical, no valor de até 2.440,00 € (dois mil 

quatrocentos e quarenta euros); .............................................................................................................   

2.º - Que o apoio financeiro seja entregue em duas prestações: 1.ª prestação de 95% com a outorga 

do Contrato-Programa, a 2.ª prestação de 5% com a avaliação positiva constante do Relatório de 

Atividades; ...............................................................................................................................................   

3º - Aprovar a Minuta do respetivo Contrato-Programa, que aqui se dá por integralmente reproduzida 

para todos os efeitos legais; ....................................................................................................................  

4.º - Designar a Chefe de Divisão, Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto no artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. ..............................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 6 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 169 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO – MEDIDA DE APOIO À ATIVIDADE DE FORMAÇÃO 

ARTÍSTICA E MUSICAL – UNIÃO FILARMÓNICA DO TROVISCAL ....................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 169 | GAP apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 5 

de dezembro de 2022, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o 

seguinte: ..................................................................................................................................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à União Filarmónica do Troviscal, relativo à Medida 

de Apoio de Formação Artística e Musical, no valor de até 700,00 € (setecentos euros);.....................   

2.º - Que o apoio financeiro seja entregue em duas prestações: 1.ª prestação de 95% com a outorga 

do Contrato-Programa, a 2.ª prestação de 5% com a avaliação positiva constante do Relatório de 



 
 

Atividades; ...............................................................................................................................................   

3º - Aprovar a Minuta do respetivo Contrato-Programa, que aqui se dá por integralmente reproduzida 

para todos os efeitos legais; ....................................................................................................................  

4.º - Designar a Chefe de Divisão, Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto no artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. ..............................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 7 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 170 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO – MEDIDA DE APOIO À ATIVIDADE DE FORMAÇÃO 

ARTÍSTICA E MUSICAL – ORFEÃO DE BUSTOS ................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 170 | GAP apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 5 

de dezembro de 2022, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o 

seguinte: ..................................................................................................................................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Orfeão de Bustos, relativo à Medida de Apoio de 

Formação Artística e Musical, no valor de até 400,00 € (quatrocentos euros); .....................................   

2.º - Que o apoio financeiro seja entregue em duas prestações: 1.ª prestação de 95% com a outorga 

do Contrato-Programa, a 2.ª prestação de 5% com a avaliação positiva constante do Relatório de 

Atividades; ...............................................................................................................................................   

3º - Aprovar a Minuta do respetivo Contrato-Programa, que aqui se dá por integralmente reproduzida 

para todos os efeitos legais; ....................................................................................................................  

4.º - Designar a Chefe de Divisão, Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto no artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. ..............................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 8 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 171 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO – MEDIDA DE APOIO À ATIVIDADE DE FORMAÇÃO 

ARTÍSTICA E MUSICAL – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURA E RECREIO DA 

MAMARROSA. ........................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 171 | GAP apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 5 

de dezembro de 2022, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o 

seguinte: ..................................................................................................................................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Associação Beneficente Cultura e Recreio da 

Mamarrosa, relativo à Medida de Apoio de Formação Artística e Musical, no valor de até 700,00 € 

(setecentos euros); ..................................................................................................................................   

2.º - Que o apoio financeiro seja entregue em duas prestações: 1.ª prestação de 95% com a outorga 

do Contrato-Programa, a 2.ª prestação de 5% com a avaliação positiva constante do Relatório de 

Atividades; ...............................................................................................................................................   



 
 

3º - Aprovar a Minuta do respetivo Contrato-Programa, que aqui se dá por integralmente reproduzida 

para todos os efeitos legais; ....................................................................................................................  

4.º - Designar a Chefe de Divisão, Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto no artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. ..............................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 9 – INFORMAÇÃO – APRESENTADA PELA SUBUNIDADE ADMINISTRATIVA E DE 

ATENDIMENTO – FUNDO DE CAIXA PARA TRABALHADORAS ........................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o teor da Informação da 

Subunidade Administrativa e de Atendimento, datada de 28 de novembro de 2022, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, nos exatos termos exarados. .........................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 10 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 111 | 2022 – PRESTADA PELA DIVISÃO DE 

HISTÓRIA, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E JUVENTUDE – ISENÇÃO DE TAXAS – 

CEDÊNCIA DO AUDITÓRIO DE OIÃ À EQUIPA DO PLANO NACIONAL DE CINEMA – PNC DO 

AEOB – AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE OLIVEIRA DO BAIRRO PARA A EXIBIÇÃO DO FILME 

“DESCULPA”, NO DIA 29 DE NOVEMBRO – RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO PRESIDENTE DA 

CÂMARA DATADO DE 28.11.2022 ........................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do Presidente 

da Câmara, datado de 28.11.2022, que isenta a entidade requerente do pagamento de taxas de 

utilização do auditório de Oiã, nos termos e com os fundamentos constantes na Informação/Proposta 

n.º 111 | 2022 apresentada pela Divisão de História, Cultura, Turismo, Desporto e Juventude, datada 

de 28 de novembro de 2022, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos 

legais. ......................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 11 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 112 | 2022 – PRESTADA PELA DIVISÃO DE 

HISTÓRIA, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E JUVENTUDE – ISENÇÃO DE TAXAS – 

CEDÊNCIA DO AUDITÓRIO DE OIÃ AO BERNARDO RIBEIRO FREIRE PARA A PROMOÇÃO DA 

CULTURA E DEBATE CINEMATOGRÁFICO E A PROMOÇÃO/VENDA DO LIVRO “VISÃO DE UM 

CRÍTICO: REFLEXÕES E ENSAIOS DE CINEMA” – RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO 

PRESIDENTE DA CÂMARA DATADO DE 28.11.2022 ..........................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do Presidente 

da Câmara, datado de 28.11.2022, que isenta a entidade requerente do pagamento de taxas de 

utilização do auditório de Oiã, nos termos e com os fundamentos constantes na Informação/Proposta 

n.º 112 | 2022 apresentada pela Divisão de História, Cultura, Turismo, Desporto e Juventude, datada 

de 28 de novembro de 2022, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos 

legais. ......................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  



 
 

PONTO 12 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 113 | 2022 – PRESTADA PELA DIVISÃO DE 

HISTÓRIA, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E JUVENTUDE – ISENÇÃO DE TAXAS – 

CEDÊNCIA DO AUDITÓRIO DE OIÃ À IGREJA CRISTÃ EVANGÉLICA EM OIÃ PARA A 

REALIZAÇÃO DE CONGRESSO RELIGIOSO NO DIA 9 DE ABRIL DE 2023 – RATIFICAÇÃO DO 

DESPACHO DO PRESIDENTE DA CÂMARA DATADO DE 28.11.2022 ..............................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do Presidente 

da Câmara, datado de 28.11.2022, que isenta a entidade requerente do pagamento de taxas de 

utilização do auditório de Oiã, nos termos e com os fundamentos constantes na Informação/Proposta 

n.º 113 | 2022 apresentada pela Divisão de História, Cultura, Turismo, Desporto e Juventude, datada 

de 28 de novembro de 2022, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos 

legais. ......................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 13 – MINUTA DE PROTOCOLO DE PARCERIA PARA REQUALIFICAÇÃO AMBIENTAL E 

PAISAGÍSTICA DA PATEIRA DE FERMENTELOS – PARA RATIFICAÇÃO .......................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, a ratificação do Protocolo de 

Parceria para Requalificação Ambiental e Paisagística da Pateira de Fermentelos. .............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 14 – E-MAIL DO AGRUPAMENTO DE ESCUTEIROS 1143 DE OIÃ A SOLICITAR O 

EMPRÉSTIMO DE 6 BARRAQUINHAS PARA O PRESÉPIO VIVO – RATIFICAÇÃO DO DESPACHO 

DO PRESIDENTE DA CÂMARA DATADO DE 28.11.2022 ...................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, ratificar o despacho do Presidente 

da Câmara, datado de 28 de novembro de 2022, em que autorizou a cedência de seis barraquinhas 

ao Agrupamento de Escuteiros 1143 de Oiã, para o presépio vivo. .......................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 15 – FORNECIMENTO DE ELETRICIDADE EM REGIME DE MERCADO LIVRE PARA O 

MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO BAIRRO, AO ABRIGO DO ACORDO - QUADRO AQ8/2021 (LOTES 

2 E 3) – RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO PRESIDENTE DA CÂMARA DATADO DE 28.11.2022  

DELIBERAÇÃO:A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do Presidente 

da Câmara datado de 28 de novembro de 2022, em que adjudica a prestação de serviços 

Fornecimento de Eletricidade em Regime de Mercado Livre para o Município de Oliveira do Bairro, ao 

Abrigo do Acordo - Quadro AQ8/2021 (Lotes 2 e 3), aprova a minuta do contrato e designa como 

Gestor de Contrato o Chefe de Divisão, Eng.º Paulo Araújo, sendo o mesmo substituído nas suas 

ausências pela Chefe de Serviço, Eng.ª Sandra Costa. .........................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

Paços do Concelho de Oliveira do Bairro, 09 de dezembro de 2022 

 

O Presidente da Câmara, 
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